
Prffim {

Aviso n.'612019

Medido 4 - Investimenlos em olivos físicos

Submedido 4.1 - Apoio o investimenlos em exploroções ogrícolos

Açõo 4.1.1 - lnveslimentos de pequeno dimensõo

Portorio n."404/2015, de 28 de dezembro, ollerodo e republicodo pelos
Portorios n.o4l 9 /2016, de l0 de oufubro, e n.o42o/2017, de 20 de oulubro

Torno-se público o onúncio de oberturo do período de opresentoçÕo de
projelos de invesÌimento ò Submedido 4.1 <rApoio o investimenïos em
exploroções ogrícolosl do Progromo de Desenvolvimento Rurol poro o RegiÕo
Autónomo dos Modeiro - PRODERAM 2020.

1. Objetivos e prioridodes visodos

A submedido 4.1 viso opoior o reolizoçõo de investimentos no exploroçÕo
ogrícolo em otivos destinodos o melhoror o desempenho e o viobilidode do
exploroçÕo, oumenÌor o produçÕo, crioçÕo de volor, melhoror o quolidode dos
produïos, inïroduzir méïodos e produtos inovodores e gorontir o sustenïobilidode
ombientol do exploroçÕo.

2. Áreo geogrófico elegível

Todo o lerritório do RegiÕo Autónomo do Modeiro

3. Noturezo dos beneficiórios

As condidoiuros podem ser opresentodos por ogricultores, jovens ogricultores,
orgonizoções de produtores (OP's) ou ogrupomentos de ogricullores
legolmente reconhecidos e membros de OP's.

4. Tipologio dos intervenções o opoior

O presenÍe oviso refere-se o Açõo 4.1.1 - lnvestimentos de pequeno dimensÕo
(lnvestimentos com volor iguol ou superÌor o Z50,OO€ e menores ou iguois o
r 0.000,00€).

5. Dotoçõo orçomenlol

A'dotoçÕo orçomeniol poro o'présenïe oviso e de 3OO.O0O,OO€ de contribuiçÕo
FEADER.
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6. Limites ò opresenloçõo de condidoturos

Os limites ò opresentoçÕo de condidoturos sÕo os indicodos no ortigo I l.o dos
Portorios su procitodos.

7. Critérios de elegibilidode

Os condidotos oo presente opoio e os investimentos propostos devem cumprìr
os condições descritos nos ortigos ó.o,8.o e 9.o dos Portorios suprociÌodos.

8. Despesos elegíveis e nõo elegíveis

As despesos elegíveis e nÕo elegíveis sõo os indicodos no onexo I dos Portorios

suprocitodos.

9. Formo e níveis dos opoios

Os opoios sÕo concedidos sob o formo de subsídio nÕo reembolsóvel, no volor
de 75% dos despesos elegíveis.

10. Critérios de seleçõo

As condidoturos devidomente submetidos e que cumprom os condições de
elegibilidode dos beneficiórios e dos operoções previstos nos ortigos ó.o,8.o e 9.o

dos Portorìos suprocitodos sÕo sujeitos o oplicoçõo dos critérios de seleçÕo,
considerondo-se elegíveis os que obtenhom umo pontuoçõo finol iguol ou
superior o 50 pontos.

Tobelo de clossificoçÕo do mérito dos operoções do Açõo 4.1.1:

Escolo de vqlores: 0 q 100

Volor mediono: 50

Pontuoçõo mínimo requerido: 50

Reeime de producão especíÍico
Projeto de investimento em exploroçÕo com produçõo
bíolóqico ou producõo inteqrodo

l0

Projeto de investimento em exploroçÕo sem produçÕo
biolóqico ou producõo inteqrodo

0

Natureza do beneÍiciário
EstoÌuto de iovem ogricultor r0
Outros ooricultores 5

Agrupomento/orgonÍzoçõo,de produtores ou membros de
oroonizocões de produÌores reconhecidos

0

Melhoria das condições de trabalho e/ou melhoria e reconversão da produção
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. Fotores de desempote

I - PontuoçÕo no critério "PreservoçÕo ombienÌol, gestõo e utilizoçÕo
eficiente do recurso óguo".

2 - Ordem crescente do volor do investimento elegível

I l. Prozo de opresenloçõo dqs condidoluros

A submissõo dos condidoturos decorre entre os 9:00 do dio I de fevereiro e os

ló:30 do dio ì de morço de 20ì9.

12. Formo de opresenloçõo dos condidoluros

As condidoturos sõo formolizodos otrovés do opresenïoçÕo de formulório
próprio junto do Autoridode de Gestõo do PRODERAM 2020, devendo ser

ocomponhodos de todos os documentos indicodos no Anexo lV do OrientoçÕo
Técnico Específico n.o 0ì /2016.

Funchol, 3l de joneiro de 2019
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Percentogem do invesïimento elegível otribuído ò melhorio
dos condições de trobolho e/ou melhorio e reconversõo do
produÇõo:
lquol ou superior o 50% 45
lnferior a 50% 30
NÕo hó melhorio dos itens em quesÌÕo 0

Preservação ambiental, gestão e utilização eÍiciente do recurso água
Percenïogem do investimento elegível que viso o produçÕo
e/ou uïilizoçõo de energios renovóveis, e/ou melhorio do
eficiêncio energéÌico, e/ou o melhorìo do sisiemo de irrigoçÕo
e/ou coptoçÕo/ormozenomento de óquo:
lguol ou superior o l0% 35
Entre 2% e 10% 25
lnferÌor ou ìquol o 2% 0
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